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JUSTIFICATIVA

As paradas de ônibus, bem como, os terminais
de ônibus de São Paulo não detêm as mínimas condições de infra-estrutura que
atendam não só os aspectos urbanísticos, mas, os mínimos padrões de higiene
e saúde.

A ausência de sanitários levam a população a
situação de desconforto, A falta de higiene, o mau cheiro e a sujeira revoltam a
população, uma vez que culminam por utilizar áreas livres, para necessidades
fisiológicas.

Os terminais e paradas de ônibus ficam,
geralmente, em locais inadequados para a implantação de sanitários
convencionais, e, eventualmente, sofrem alterações em virtude do natural
crescimento e mudanças urbanas, a que São Paulo é submetida, por força das
características e dimensões.

Outrossim, buscamos ordenar a sua
implantação de acordo com o planejamento e as mudanças da cidade, previsto
pelo Plano Diretor.

Algumas cidades brasileiras, das quais
citamos Curitiba e Florianópolis, estão mudando o aspecto urbano, e
melhorando a qualidade de vida da população, inovando em vários aspectos,
entre eles, implantando o mecanismo, objeto do presente projeto.

Nesta consonância é que sugerimos os
sanitários químicos, pois, normalmente o custo da implantação de sanitários
convencionais é muito elevado, e a sua manutenção exigiria dezenas de
funcionários, onerando o Poder Público.

Pelas razões expostas, é que, respeitadas as
normas regimentais, encaminho ao Plenário desta Casa, o incluso projeto de lei,
que visa instalar sanitários químicos portáteis, em terminais e paradas de
ônibus; esperando vem o presente APROVADO pelos nobres Pares.
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